ESCRITURA DE CONVERSÃO DE SEPARAÇÃO JUDICIAL EM DIVORCIO [** E PARTILHA **].

Aos (==) dias do mês de (==) do ano dois mil e sete (2007), nesta cidade e comarca de (==), Estado de São Paulo, da República Federativa do Brasil, no Cartório do (==) Tabelião de Notas, à Rua (==), número (==), perante mim, Tabelião, compareceram para firmar escritura de conversão de separação [** judicial **] em divórcio [** e de partilha de bens **]: 
I – DAS PARTES – 
As partes entre si justas e contratadas, como outorgantes e reciprocamente outorgadas, a saber: 
I.1 – de um lado, (==); 
I.2 – de outro lado, (==); 
II – DO(A)(S) ADVOGADO(A)(S) ASSISTENTE(S) – 
O(A)(s) advogado(a)(s) assistente(s), consoante o disposto no parágrafo segundo, do artigo 1.124-A do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi atribuída pela Lei número 11.441, de 04/01/2007, Doutor(a)(es) (==). Todos os presentes, inclusive o(a)(s) advogado(a)(s) reconhecidos entre si como os próprios e perante mim identificados através dos respectivos e mencionados documentos de identidade, que me foram exibidos em seus originais, do que dou fé. 
E, pelos outorgantes e reciprocamente outorgados referidos e qualificados, assistidos por seu(sua)(s) advogado(a)(s) também referido(a)(s) e qualificado(a)(s), falando cada um por sua vez uniforme e sucessivamente, me foi dito que pela presente escritura e na forma de direito, servindo-se da faculdade estatuída no artigo 1.124-A do Código de Processo Civil (Lei número 5.869, de 11/01/1973, com a redação oriunda da Lei número 11.441, de 04 de janeiro de 2007, publicada no Diário Oficial da União de 05/01/2007), vem promover e realizar a conversão da respectiva separação [** judicial **] em divorcio [** e a partilha bens **], sobre a(s) qual(is) se compuseram consensualmente, nos termos, declarações, informações, cláusulas e condições que mutuamente outorgam e aceitam, a saber:
1 - DO CASAMENTO E DA SEPARAÇÃO [** JUDICIAL **] – 
Os outorgantes e reciprocamente outorgados contraíram matrimônio pelo regime de (==), em (==), aos (==) e posteriormente puseram fim à sociedade conjugal, mediante a separação [** judicial **] [** homologada **] [** decretada **] [** por sentença do MM. Juiz de Direito da (==), datada de (==), transitada em julgado em (==), Processo nº (==) **] [** realizada por força e nos termos da escritura lavrada junto ao (==) Tabelião de Notas de (==), aos (==), às páginas (==), do livro (==) **], averbada à margem do respectivo termo de casamento aos (==) **], tudo conforme se verifica da certidão de casamento expedida aos (==), pelo Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais (==), termo número (==), livro B-nº (==), folha (==) [** e Carta de Sentença extraída dos Autos do referido Processo número (==), do Juízo de Direito da (==) **]; 
2 - DOS FILHOS – 
Eles outorgantes e reciprocamente outorgados [** não **] tiveram [** nenhum **] [** o(a)(s) **] filho(a)(s) comum(ns) [** quais sejam: (==), todos maiores e capazes **]; 
3 - DOS REQUISITOS DA CONVERSÃO DA SEPARAÇÃO EM DIVÓRCIO – 
Declaram, de livre e espontânea vontade e isentos de coação, sugestão ou induzimento: 
3.1 – Que não há pedido judicial de conversão da respectiva e referida separação [** judicial **] em divórcio, em curso. 
3.2 – Que ambos e cada um de per si estão firmes no propósito de pôr fim ao vínculo matrimonial, sem hesitação, não havendo qualquer possibilidade de reconciliação ou restabelecimento da sociedade conjugal; 
3.3 – Que o prazo legal de um ano a contar [** do trânsito em julgado da sentença que decretou a separação judicial **] [** da separação realizada por força e nos termos da mencionada escritura **] já transcorreu, o que lhes permite obter a conversão da mesma em divórcio; 
3.4 – Que a conversão da separação [** judicial **] em divórcio que ora promovem e realizam preserva os interesses deles outorgantes e reciprocamente outorgados e não prejudica interesses de terceiros. 
4 - DO ACONSELHAMENTO E ASSISTÊNCIA JURÍDICA – 
Pelo(a)(s) advogado(a)(s) assistente(s), (==), me foi dito, que ouviu e aconselhou previamente ambas as partes, as quais afirmaram estar convictas de que a conversão da separação em divórcio e conseqüente dissolução do vínculo matrimonial é a melhor solução para ambas e que se encontram cientes das respectivas conseqüências. 
5- DO DIVÓRCIO – 
Assim, eles outorgantes e reciprocamente outorgados, de comum acordo e livre deliberação, atendidos os requisitos legais, vem converter como efetivamente convertida têm, a respectiva e referida separação [** judicial **] em divórcio consensual, para todos os efeitos, nos termos do artigo 1.580 (mil quinhentos e oitenta) do Código Civil Brasileiro, dissolvido assim o vínculo matrimonial, passando cada qual deles, conseqüentemente, ao estado civil de divorciado; 
6 - EFEITOS DO DIVÓRCIO – 
Em decorrência do divórcio ficam extintos todos os deveres e restrições oriundos do vínculo matrimonial. 
7 - DO NOME DAS PARTES – 
Que quando da separação a outorgante e reciprocamente outorgada voltou a usar o seu nome de solteira, qual seja (==), sendo assim mantido para todos os efeitos; 
8 - DA PENSÃO ALIMENTÍCIA – 
Que se dispensam mutua e reciprocamente da obrigação de prestação alimentícia [** cabendo apenas, por parte de (==) pagamento de pensão alimentícia para o(a)(s) filho(a)(s) do casal, nos termos já estabelecidos (==) [** pela sentença de **] [** na escritura de **] separação já mencionada;  (OBS: VERIFICAR E ADEQUAR A EVENTUAL CASO DE RENÚNCIA)
9 – DOS BENS E DA PARTILHA – 
Não existe bens a partilhar [** uma vez na ocasião da separação judicial foi realizada a partilha de todos os bens **] [** Declaram que possuem bens comuns, que serão objeto de partilha futura **] [** 
9.1 – DOS BENS PARTICULARES – 
9.1.1 - O outorgante e reciprocamente outorgado (==) possui bens próprios particulares, não integrantes do patrimônio comum da extinta sociedade conjugal, quais sejam: (==); 
9.1.2 - A outorgante e reciprocamente outorgada (==) possui bens próprios particulares, não integrantes do patrimônio comum da extinta sociedade conjugal, quais sejam: (==); 
9.2 – DOS BENS COMUNS E RESPECTIVOS VALORES – Os outorgantes e reciprocamente outorgados possuem bens comuns, oriundos do patrimônio comum da extinta sociedade conjugal, quais sejam: (==); 
9.3 – DO VALOR TOTAL DOS BENS E DAS RESPECTIVAS PARTES DOS OUTORGANTES E RECIPROCAMENTE OUTORGADOS – O valor total dos bens comuns, atribuído de comum acordo e livre deliberação dos outorgantes e reciprocamente outorgados, é de R$-(==), sendo de: 
9.3.1 – R$-(==), o valor da parte pertencente ao outorgante e reciprocamente outorgado (==); e 
9.3.2 – R$-(==) o valor da parte pertencente a outorgante e reciprocamente outorgada (==); 
9.4 – DA PARTILHA – 
Partilham entre si os aludidos bens comuns, como segue: 
9.4.1 – DO(S) BEM(NS) QUE FICA(M) PERTENCENDO AO OUTORGANTE E RECIPROCAMENTE OUTORGADO (==) – Ao qual fica(m) pertencendo o(s) bem(ns) descrito(s) no(s) item(ns) (==), no valor total de R$-(==); 
9.4.2 – DOS BENS QUE FICAM PERTENCENDO A OUTORGANTE E RECIPROCAMENTE OUTORGADA (==) – À qual fica(m) pertencendo o(s) bem(ns) descrito(s) no(s) item (ns) (==), no valor total de R$-(==); 
9.5 – DA REPOSIÇÃO / PAGAMENTO DE DIFERÊNÇA DE VALOR [** DA TRANSMISSÃO A TÍTULO GRATUITO / LIBERALIDADE **] – O(a) outorgante e reciprocamente outorgado(a) (==) declara e confessa já haver recebido do(a) outorgante e reciprocamente outorgado(a) (==), em pagamento da diferença verificada entre o valor total da respectiva parte nos bens partilhados e o valor total do(s) bem(ns) que lhe ficou(aram) pertencendo, a importância de R$-(==), em moeda corrente nacional, que contou, achou exata e dá plena e irrevogável quitação [** ou consignar a transmissão a título gratuito, em razão de eventual diferença a maior entre o valor dos bens que ficam pertencendo a um dos outorgantes e reciprocamente outorgados e o valor da respectiva parte nos bens partilhados, inserindo-se inclusive as declarações inerentes ao cumprimento/observância das disposições e limites legais **]; 
9.6 – DO ENCERRAMENTO DA PARTILHA – Assim, dão por feita e acabada a partilha, tendo cada qual das partes por empossadas do(s) respectivo(s) bem(ns) e satisfeitas de seus direitos, para nada mais reclamar com referência ao patrimônio partilhado, ressalvados os direitos e obrigações inerentes a evicção legal; 
10 – DAS DECLARAÇÕES DE RESPONSABILIDADE – 
Declaram e afirmam as partes, para os fins e sob as penas da lei, com responsabilidade civil e penal, que os fatos, informações e declarações inseridos na presente escritura são a exata expressão da verdade; As partes declaram sob as penas da lei, que a constituição do advogado retro referido e qualificado, foi feita livremente por eles, sem qualquer induzimento ou indicação de quem quer que seja.
11 – DAS ORIENTAÇÕES – 
Declaram-se orientados e cientes de que a presente escritura deve ser levada ao Oficial de Registro Civil de Pessoas Naturais de (==), para averbação da presente conversão se separação em divórcio, à margem do respectivo e referido termo de casamento, bem como ao(s) Oficial(is) de Registro de Imóveis competentes, para os necessários registro referentes à partilha realizada; 
12 – DOS REQUERIMENTOS – 
Desde já requerem e autorizam: 
12.1 - Ao Senhor Oficial de Registro Civil das Pessoas Naturais de (==), a efetuar a necessária averbação do presente divórcio consensual, à margem do respectivo casamento, passando as partes ao estado civil de divorciados; 
12.2 – Aos Oficiais de Registro de Imóveis competentes, a efetuar as averbações necessárias, referentes à alteração de estado civil de separados para divorciados, bem como os registros e todos e quaisquer outros atos que se fizerem necessários referentes a partilha realizada. 
13 – DA PROCURAÇÃO – 
Pelo presente instrumento, ambos os outorgantes e reciprocamente outorgados referidos e qualificados nomeiam e constituem como procurador(a)(es) o(a)(s) advogado(a)(s) também referido(a)(s) e qualificado(a)(s), a(o)(s) qual(is) conferem os mais amplos, gerais e ilimitados poderes para o fim especial de promover e assinar eventuais retificações e ratificações quanto aos bens e respectiva partilha, bem como realizar todos os atos e diligências que se façam necessárias ao cabal aperfeiçoamento dos atos aqui realizados, inclusive perante repartições e órgãos públicos e serventias notariais e de registro, podendo apresentar documentos, prestar declarações e informações, efetuar recolhimentos de tributos, requerer e promover registros e averbações, bem como retificações administrativas de averbações e de registros e ou ainda de qualquer dos aludidos bens, concordar, cumprir e ou discordar de exigências, cálculos e valores, assumir e cumprir obrigações e responsabilidades, enfim, praticar todos os demais atos quanto bastem ao bom, fiel e cabal cumprimento do presente mandato; 
14 – DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS – 
Para a presente conversão de separação em divórcio e partilha de bens foram apresentados: 
14.1 – (==); 
14.2 – (==); 
14.3 – (==); 
15 - DO ENCERRAMENTO DA ESCRITURA – 
Assim, as partes e o(s)(s) advogado(a)(s) o disseram e outorgaram, do que dou fé. A pedido dos mesmos, lavrei a presente escritura, que feita e lhes sendo lido em voz alta e clara, pausadamente e a um só tempo, acharam conforme em todos os seus expressos termos e como está redigida, outorgaram, aceitaram e assinam. Dou fé. Eu,
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES (gerais Lei 11441/07):

A) Caso haja cessão de direitos (de meação ou hereditários), ou eventual reposição por partilha desproporcional às regras da sucessão, deverá ser criado um item próprio, antes da efetiva partilha, ao qual haverá referência à respectiva tributação (ITBI se onerosa ou ITCMD se graciosa), inserindo as respectivas provas negativas de débitos ou declarações de que tratam as leis previdenciárias.
B) Sugere-se que a qualificação das partes seja feita da seguinte maneira: nome completo sem abreviaturas, nacionalidade, profissão, RG. Número/órgão expedidor, CPFMF. Número, idade, casado pelo regime .........., em .../.../..., (Termo ...., Livro ....., fls. ...... do .... Cartório de Registro Civil de ............, e conforme pacto antenupcial lavrado em .../.../..., no cartório ....., no livro ....., fls. ....., registrado sob número ......,  no ...Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de .....) com (nome completo sem abreviaturas do cônjuge), nacionalidade, profissão, RG. Número/órgão expedidor, CPFMF. Número, idade, residentes na cidade de ......, na Rua ...., número ......, CEP. ....... . 
C) Em casos de separados judicialmente, divorciados ou viúvos, acrescentar as respectivas datas dos eventos, números dos termos e processos e averbações no registro civil, permitindo a aferição do respectivo direito sucessório.
D) Se dentre os bens, houver imóvel rural, sua descrição total (conforme consta da matrícula) é indispensável, bem como dos dados constantes do último CCIR, com prova do último lançamento para constatação do valor venal, bem como certidão negativa do ITR ou prova de pagamento dos últimos cinco exercícios (a dispensa da descrição dos imóveis restringe-se aos urbanos conforme Lei 7433/85 regulamentada pelo Decreto 93.240/86)
E) A existência de débitos municipais (com certidão positiva com efeitos de negativa) não impede a partilha dos bens, devendo portanto ser elencada a dívida e a respectiva responsabilidade proporcional com redução na legítima. 
F) ITBI-CAUSA MORTIS – Para falecimentos até 28/12/2000 (Lei Estadual 10.705) o valor atribuído ao monte partível (que poderá ser o venal da data do óbito), deverá ser atualizado pela variação da Ufesp (Lei Estadual 6374/89) da data do falecimento até a data do efetivo recolhimento do imposto, acrescido da  respectiva multa (Lei Estadual 9591 de 30/12/1966). O recolhimento independe da Certidão de Regularidade do ITCMD, conforme dispôs o Comunicado CAT/SP nº 19 de 04/04/2007 publicado no DOE de 5/4/2007.

G) EM CASO DE GRATUIDADE, inserir as declarações das partes, sob as penas da lei, de que são pobres....... (§ 3º do art. 1124-A do CPC)   
H) O advogado deve alertar as partes acerca das diferenças entre dispensa e renúncia da pensão alimentícia entre os cônjuges.
I) CASO SEJA ÚNICO IMÓVEL INVENTARIADO E ALÉM DA MEAÇÃO DO CÔNJUGE NÃO HOUVER A ATRIBUIÇÃO DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO, ACRESCER O ÍTEM: 

8.2.1.1. - RENÚNCIA DO DIREITO REAL DE HABITAÇÃO.  

O(a) viúvo(a) meeiro(a) renuncia expressamente o direito real de habitação estabelecido no artigo 1831 do Código Civil.
Minuta elaborada em 28/06/2007 às 8:40hs.

